PREFEITURA MUNICIPAL DE JUMIRIM

= ESTADO DE SÃO PAULO = 


 LEI N.º 114/2000 DE 24 DE FEVEREIRO DE 2000.

“DISPÕE SOBRE ISENÇÃO DO PAGAMENTO DE TAXA (ÁGUA E ESGOTO), À EEPSG. PROF. JEFFERSON S. SOUZA, NO MUNICÍPIO DE JUMIRIM, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

BENEDITO TADEU FÁVERO, PREFEITO MUNICIPAL DE JUMIRIM, ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Jumirim, aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a conceder isenção do pagamento de taxa (água e esgoto), à EEPG Prof. Jefferson S. Souza, sita à Rua Manoel Novaes, n.º 1.279, neste Município, em razão da Municipalização do Ensino, ocorrida nos exercícios de 1998 (1ª a 4ª séries) e 1999 (5ª a  8ª séries).

Art. 2º - A isenção concedida no artigo anterior, abrange os períodos de 1998, 1999 e seguintes, à vista do uso daquele espaço pelo Município de Jumirim.

Art. 3º - Os débitos inscritos em dívida ativa, relativos aos exercícios constantes do artigo 2º, serão automaticamente cancelados, em decorrência desta Lei.

Art. 4º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua Publicação.

Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Jumirim, em  24 de Fevereiro de 2000.

Benedito Tadeu Fávero

Prefeito Municipal
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